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EMENTA: APELAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO C/C CANCELAMENTO DE PROTESTO E INDENIZAÇÃO POR
DANOS  MORAIS.  PRELIMINAR  DE  NÃO  CONHECIMENTO  DO
RECURSO,  ARGUIDA  NAS  CONTRARRAZÕES.  SUPOSTA
MODIFICAÇÃO  DA  CAUSA  DE  PEDIR.  INOCORRÊNCIA.  ALEGAÇÕES
RECURSAIS  QUE  SE  REFEREM  A  FATOS  AMPLAMENTE  DISCUTIDOS
NOS  AUTOS.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  CHEQUE  SUSTADO  LEVADO  A
PROTESTO. CÁRTULA EMITIDA PELA PROMOVENTE E ENDOSSADO À
COOPERATIVA DE CRÉDITO PROMOVIDA. PRINCÍPIO DA ABSTRAÇÃO.
ENDOSSATÁRIO  DE  BOA-FÉ.  DESVINCULAÇÃO  DO  CHEQUE  AO
NEGÓCIO JURÍDICO SUBJACENTE. PRECEDENTES. ALEGAÇÃO DE QUE
O  ENDOSSO  NÃO  HAVIA  SIDO  SUBSCRITO  POR  MANDATÁRIO  COM
PODERES  ESPECIAIS.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO.  ÔNUS  DA
AUTORA, NOS TERMOS DO ART. 373, I, DO CPC. PROTESTO POR FALTA
DE PAGAMENTO. AUSÊNCIA DE ATO ILÍCITO. EXERCÍCIO REGULAR DO
DIREITO  DE  CREDOR.  DEVER  REPARATÓRIO  NÃO  CONFIGURADO.
NEGADO PROVIMENTO AO APELO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA
MANTIDA.

1. Não há que se falar em modificação da causa de pedir quando as razões recursais
tratam de fatos amplamente discutidos no decorrer da instrução processual.

2. “Como os títulos à ordem circularam, constituem direito próprio e autônomo do
endossatário terceiro de boa-fé, que não pode ser tolhido, tendo em vista que a firma
do emissor expressa sua vontade unilateral de se obrigar a essa manifestação, não
sendo  admissível  que  venha  a  frustrar  a  justa  expectativa  que  desperta  em sua
circulação.” (Apelação nº 0010546-39.2010.8.08.0011, 1ª Câmara Cível do TJES,
Rel. Victor Queiroz Schneider. j. 06.03.2018, Publ. 27.03.2018)

3. Nos termos do art. 373, I, do Código de Processo Civil, é dever processual do
autor apresentar elementos comprobatórios dos fatos constitutivos do direito que
pleiteia.

4.  Inexistindo  comprovação  de  vícios  suficientes  a  ensejar  a  desconstituição  do
crédito insculpido na cártula, assim como não tendo sido demonstrada a idoneidade
da  assinatura  do  endossante  ou  qualquer  irregularidade  no  endosso,  o  protesto
requerido se configura como mero exercício regular de seu direito de credor ante o
inadimplemento do título.



VISTO, examinado, relatado e discutido o presente procedimento, relativo à
Apelação nº 0046193-42.2013.815.2001, em que figuram como Apelante Elizabete
Soares da Fonseca e o como Apelada UNICRED João Pessoa – Cooperativa de
Crédito de Livre Admissão.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  conhecer  da  Apelação,  rejeitar  a
preliminar arguida nas Contrarrazões e, no mérito, negar-lhe provimento.

VOTO.

Elizabete  Soares  da  Fonseca  interpôs  Apelação contra  a  Sentença
prolatada pelo Juízo da 9ª Vara Cível da Comarca desta Capital, f. 81/82, nos autos
da Ação Declaratória  de Inexistência  de Débito c/c  Cancelamento de Protesto e
Indenização por Danos Morais por ela intentada em desfavor da UNICRED João
Pessoa – Cooperativa de Crédito de Livre Admissão, que julgou improcedente o
pedido,  por  entender  que  o protesto do cheque por  ela  emitido  foi  legítimo,  ao
fundamento de que a inexistência de relação negocial  direta entre as Partes não
afasta a obrigação do emitente de pagar a quantia expressamente prevista no título
de crédito,  deixando de condená-la  ao pagamento das  verbas sucumbenciais  em
razão da gratuidade judiciária que lhe foi concedida.

Em suas razões, f. 85/91, afirmou não haver evidências de que o referido
cheque  tenha  sido  endossado,  ante  a  ausência  de  assinatura  válida  do  suposto
endossante, de modo que, em seu dizer, o título não poderia ter sido depositado em
favor  da  Apelada,  tampouco  por  ela  protestado,  motivo  pelo  qual  requereu  o
provimento do Recurso e a reforma da Sentença, para que o pedido seja julgado
procedente,  o  protesto  cancelado  e  a  Recorrida  condenada  a  lhe  pagar  uma
indenização por danos morais.

Contrarrazoando,  f.  93/98,  a  Apelada  pugnou,  preliminarmente,  pelo  não
conhecimento do Recurso, argumentando que a Recorrente trouxe, nas razões do
Apelo, alegações não deduzidas na Exordial,  relativas à inexistência de endosso,
modificando, no seu entender, a causa de pedir.

Quanto ao mérito, sustentou que a Apelante não comprovou a ocorrência de
qualquer vício apto a desconstituir a validade do título de crédito, pleiteando, ao
final, o desprovimento da Apelação e a manutenção incólume da Sentença.

Desnecessária  a  intervenção  do  Ministério  Público,  por  não  restarem
configuradas quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178, I a III, do Código de
Processo Civil.

É o Relatório.

A Apelação é tempestiva e a Apelante é beneficiária da gratuidade judiciária,
pelo que, presentes os demais requisitos de admissibilidade, dela conheço.

A  Autora,  ora  Apelante,  ajuizou  a  presente  Ação  objetivando  o
cancelamento  do  protesto  inserido  pela  Cooperativa  de  Crédito  Promovida,  ora
Apelada,  f.  14,  relativo  ao  Cheque  nº  AA  –  000016-7,  f.  13,  no  valor  de  R$
1.000,00.



Na Exordial, f. 02/10, afirmou que jamais manteve relação negocial com a
Recorrida e que a assinatura constante do título de crédito não havia sido por ela
aposta,  pelo que  sustentou a  ilegalidade da  restrição  perpetrada em seu nome e
defendeu  a  ocorrência  de  danos  de  ordem extrapatrimonial,  passíveis  de  serem
indenizados.

A causa de pedir, portanto, é a suposta ilegalidade do protesto do referido
cheque,  a  qual  foi  afastada pelo  Juízo,  que entendeu como legítimos  o endosso
realizando em favor da Apelada e o débito consubstanciado no título protestado,
acolhendo as alegações deduzidas em sua peça de defesa, f. 19/23.

As razões recursais, f. 85/91, impugnam justamente a validade do endosso e
reiteram a  alegada  insubsistência  do  protesto,  não  havendo  que  se  falar,  dessa
forma,  em modificação  da  causa  de  pedir,  eis  que  tratam de  fatos  amplamente
discutidos  no  decorrer  da  instrução  processual,  pelo  que  rejeito  a  preliminar
arguida nas Contrarrazões.

Passo ao mérito recursal.

A Autora/Apelante emitiu  o Cheque nº  AA – 000016-7,  no valor  de R$
1.000,00,  em  favor  da  Empresa  CIANORTE,  que  o  endossou  à  Cooperativa
Ré/Apelada, consoante se depreende do verso da cártula, f. 13, a qual foi sustada
pela Recorrente antes de ser descontada, fato que ensejou o protesto que objetiva
cancelar.

O  cheque  é  título  de  crédito  não  causal,  norteado  pelos  princípios  da
cartularidade, literalidade e abstração, ao passo que, quando posto em circulação, o
devedor não pode opor ao terceiro de boa fé, pedidos que deveriam ser dirigidos ao
credor originário.

Nesse sentido é a jurisprudência dos Tribunais de Justiça pátrios, segundo a
qual,  sendo  o  cheque  emitido  como  forma  de  pagamento  e,  posteriormente,
endossado  a  terceiro  estranho  ao  negócio,  o  endossatário  passa  a  ser  titular  do
crédito  consubstanciado  na  cártula,  sendo  inviável  o  acolhimento  de  exceções
pessoais que poderiam ser alegadas contra o endossante. Ilustrativamente:

AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  C/C
CANCELAMENTO  DE  PROTESTO  E  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS  -  CHEQUE  -  TÍTULO  QUE  GOZA  DE  AUTONOMIA  E
ABSTRAÇÃO  -  TRANSMISSÃO  POR  ENDOSSO  -  EXCEÇÕES
PESSOAIS  QUE  NÃO  PODEM  SER  IMPOSTAS  AO  TERCEIRO  DE
BOA-FÉ - PROTESTO POR FALTA DE PAGAMENTO - AUSÊNCIA DE
ATO ILÍCITO - EXERCÍCIO REGULAR DO DIREITO PELO CREDOR -
DANO MORAL NÃO DEMONSTRADO. 1. O cheque endossado - meio
cambiário  próprio  para  transferência  dos  direitos  do  título  de  crédito  -
desvincula-se da sua causa, conferindo ao endossatário todas as prerrogativas
inerentes aos princípios que norteiam os títulos de crédito, notadamente os da
autonomia e da abstração das obrigações cambiais.  2.  Como os títulos à
ordem  circularam,  constituem  direito  próprio  e  autônomo  do
endossatário terceiro de boa-fé, que não pode ser tolhido, tendo em vista
que a firma do emissor expressa sua vontade unilateral de se obrigar a
essa manifestação, não sendo admissível  que venha a frustrar a justa
expectativa  que  desperta  em  sua  circulação.  3.  As  exceções  pessoais
alegadas pela apelada em relação à empresa A. J. Couto - ME, inerentes a
causa  subjacente  a  emissão  do  cheque,  não  são  oponíveis  ao  apelante,
terceiro de boa-fé, que o recebeu mediante endosso. 4. O protesto do título
pelo apelante ocorreu no exercício regular do seu direito enquanto terceiro de



boa-fé portador do título, não podendo este ato ser caracterizado como ilícito,
a teor do disposto no art. 188, I do Código Civil. Não havendo ato ilícito, não
há que se cogitar de reparação por danos morais. 5. Recurso provido para
reformar parcialmente a sentença e julgar improcedente a pretensão deduzida
na  inicial  em  face  do  apelante,  mantendo  a  condenação  em  relação  à
requerida A. J. Couto -  ME. (Apelação nº 0010546-39.2010.8.08.0011, 1ª
Câmara Cível do TJES, Rel. Victor Queiroz Schneider. j. 06.03.2018, Publ.
27.03.2018)

PRELIMINAR  DE  NÃO  CONHECIMENTO  DO  RECURSO  -
ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS
NO  ARTIGO  1.010  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL  -  NÃO
OCORRÊNCIA  -  CHEQUE  -  CANCELAMENTO  DE  PROTESTO  -
CIRCULAÇÃO  -  PRINCÍPIOS  DA  AUTONOMIA  E  DA
ABSTRAÇÃO DOS TÍTULOS DE CRÉDITO - INOPONIBILIDADE
DE  EXCEÇÕES  PESSOAIS  AO  PORTADOR  DO  TÍTULO
ENDOSSADO CHEQUE - SENTENÇA QUE JULGA IMPROCEDENTE
O PEDIDO PRINCIPAL, PROCEDENTE A RECONVENÇÃO - NEGADO
PROVIMENTO AO RECURSO (Apelação nº 1000477-59.2016.8.26.0288,
15ª Câmara de Direito Privado do TJSP, Rel. Lucila Toledo. j. 02.02.2018)

APELAÇÃO  CÍVEL.  PRELIMINAR  DE  OFÍCIO  -  INOVAÇÃO
RECURSAL  -  CONHECIMENTO  PARCIAL  DO  RECURSO.  AÇÃO
ANULATÓRIA C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. CHEQUE - TÍTULO
DE  CRÉDITO  ENDOSSADO  -  PRINCÍPIO  DA  ABSTRAÇÃO  -
ENDOSSATÁRIO DE BOA-FÉ - DESVINCULAÇÃO DO CHEQUE AO
NEGÓCIO  JURÍDICO  SUBJACENTE  -  IMPOSSIBILIDADE  DE
ANULAÇÃO DA CÁRTULA E DO CANCELAMENTO DO PROTESTO.
INDENIZAÇÃO - REQUISITOS AUSENTES. Não se conhece de parte de
recurso que se traduza em inovação recursal -  O princípio da abstração,
referente aos títulos de crédito, significa que estes, uma vez emitidos, se
desvinculam do negócio jurídico que lhes deu origem. Sendo o cheque
emitido  como  forma  de  pagamento  e,  posteriormente,  endossado  a
terceiro estranho ao negócio, o endossatário passa a ser titular do crédito
consubstanciado na cártula,  sendo inviável  o  acolhimento de exceções
pessoais que poderiam ser alegadas contra o endossante. Presume-se, ante
a ausência de prova em contrário, que o endossatário recebeu o título de boa-
fé.  Ausentes  os  requisitos  ensejadores  da  responsabilidade  civil,  deve  ser
mantida  a  sentença  que  julga  improcedente  o  pedido  de  indenização  por
danos  materiais  e  morais.  (Apelação  Cível  nº  0131816-32.2011.8.13.0342
(1),  9ª  Câmara  Cível  do  TJMG,  Rel.  Pedro  Bernardes.  j.  02.06.2015,
unânime, Publ. 19.06.2015)

Como forma de indicar a ilegitimidade do endosso, a Apelante se limitou a
afirmar que a assinatura lançada no verso do cheque não havia sido aposta pelo
mandatário com poderes especiais da Empresa Endossante, em suposta violação ao
que dispõe o art. 19, da Lei nº 7.357/19851.

A alegação,  no entanto,  não encontra substrato em qualquer elemento de
prova  constante  deste  caderno  processual  e  a  Recorrente,  intimada  para  se
manifestar acerca da produção de provas, quedou-se inerte, como certificado à f. 80,
não obstante o ônus estabelecido no art. 373, I, do Código de Processo Civil2.

Inexistindo  nos  autos  comprovação  de  vícios  suficientes  a  ensejar  a
desconstituição do crédito insculpido na cártula, assim como não tendo a Apelante

1 Art.  19.  O endosso  deve  ser  lançado no,  cheque ou  na  folha  de  alongamento  e  assinado pelo
endossante, ou seu mandatário com poderes especiais.

2 Art. 373. O ônus da prova incumbe: I – ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;



logrado êxito em demonstrar a idoneidade da assinatura do Endossante ou qualquer
irregularidade no endosso que transferiu sua titularidade à Apelada, o protesto por
ela requerido se configura como mero exercício regular de seu direito de credor ante
o inadimplemento do título, como acertadamente decidiu o Juízo.

Posto isso,  conhecida a Apelação e rejeitada a preliminar arguida nas
Contrarrazões, no mérito, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 15 de junho de 2018,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o
Exmo. Desembargador João Alves da Silva e o Exmo. Dr. Gustavo Leite Urquiza
(Juiz  convocado  para  substituir  o  Exmo.  Desembargador  Frederico  Martinho  da
Nóbrega Coutinho. Presente à sessão a Exma.  Procuradora de Justiça Dra. Jacilene
Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


